
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPETININGA
____ ESTADO DE SÃO PAULO _

ATA DE REGISTRODE PREÇOSN° 08/2017
PREGÃO PRESENCIAL N° 201/2016
PROCESSON° 292/2016

Pelo presente instrumento as partes, de um lado o MUNiCíPIO DE ITAPETININGA, com sede a Praça dos Três Poderes, nO
tODO, Jardim Marabá, nesta Cidade de Itapetininga, Estado de São Paulo, inscrito no CNPJ sob nO46.634.291/0001-70,

doravante denominado simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR, representado neste ato pelo Sr. JOÃO Luís DE SOUSA,
SecretárioMunicipal de Administração e Finanças, ordenador de despesas nos termos do Decreto Municipal nO1.571 de 02
de janeiro de 2017, portador do RG n° 14.865.166-5 SSP/SP e do CPF/MF n° 038.091.198-14, residente e domiciliado à
Rua Prof. Francisco Válio, na 1.926, Centro, em ltapetininga, Estado de São Paulo, CEP 18.200-035, considerando o

julgamento do PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 201/2016, RESOLVE registrar os preços da
empresa CRISTÁLlA PRODUTOS QUíMICOS FARMACÊUTICOS LTDA, CNPJ na 44.734.671/0001-51 e Inscrição

Estadual n° 374007758117, estabelecidaà Rodovia Itapira-Lindóia, Km 14, Fazenda EstânciaCristália, na cidade de ltapira,
estado de São Paulo, CEP: 13.970-970, telefone: (19) 3863-9500, e-mail: licitacao@cristalia.com.br.doravante denominada
DETENTORA, representada neste ato pelo Sr. ROGÉRIOCARVALHO PEREZ, procurador, portador do RG n° 28.206.886-
77 SSP/SP e do CPF/MF nO164.471.448-50, e-mail: hos13310@cristaliafv.com.br. atendendo as condições previstas no

instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes
das Leis nO8.666/1993 e 10.520/2002, e alterações, do Decreto Municipal nO1.006 de 29 de janeiro de 2013 e do Decreto
Municipal na1.050de 04 de junho de 2013 e demais normas regulamentaresaplicáveisà espécie.

1.1 - A DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, por força do presente ajuste, se obriga a fornecer, quando
verificada a necessidade pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, os seguintes produtos:

Item Quant. Unido Descrição Marca Valor Valor
Unitário Total

32 400 AMP FITOMENADIONA10mg
CRISTÁLlA R$ 1,03 R$ 412,00AMPOLACONTENDO 1ml

34 180.000 COMP IMIPRAMINA25mg CRISTÁLlA R$ 0,23 R$ 41.400,00

35 135.000 COMP LEVOMEPROMAZINA100mg CRISTÁLlA R$ 0,65 R$ 87.750,00

36 120.000 COMP LEVOMEPROMAZINA25mg CRISTÁLlA R$ 0,32 R$ 38.400,00

37 260.000 COMP PROMETAZINA25mg CRISTÁLlA R$ 0,0799 R$ 20.774,00

74 216.000 COMP BIPERIDENO,CLORIDRATO2mg CRISTÁLlA R$ 0,1340 R$ 28.944,00

106 400.000 COMP HALOPERIDOL5mg CRISTÁLlA R$ 0,083 R$ 33.200,00

156 50.000 COMP CLOROQUINA,DIFOSFATO250mg CRISTÁLlA R$ 0,45 R$ 22.500,00
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FR LEVOMEPROMAZINA4%
CRISTÁLlA R$8,25 R$13.200,00161 1.600 FRASCOCONTENDO20mI

169 144.000 COMP CLORPROMAZINA25mg CRISTÁLlA R$ 0,179 R$25.776,00

DECANOATODEHALOPERIDOL
175 5.400 AMP 70,52mg/ml CRISTÁLlA R$6,59 R$ 35.586,00

AMPOLACONTENDO1ml

201 100 AMP FENITOINA50mg/ml
CRISTÁLlA R$1,68 R$168,00AMPOLACONTENDO5ml

HEPARINA5000U1/0,25ml
232 2.000 AMP SOLUÇÃOINJETÁVEL CRISTÁLlA R$3,99 R$ 7.980,00

SUBCUTÃNEA

271 600 FR FENOBARBITAL40mg/ml
CRISTÁLlA R$ 2,419 R$ 1.451,40FRASCOCONTENDO20ml

2.1 - Constituemparte integrante desta Ata de Registro de Preços, estando a ela vinculados, como se nela estivessem
transcritos,os seguintesdocumentos,cujo teor as partesdeclaramter plenoconhecimento:

2.1.1 - Editalde PregãoPresencialn° 201/2016;
2.1.2 - Termode Referência;

2.1.3 - Propostade Preços.

3.1 - Os preços registrados,a especificaçãodos medicamentos,o quantitativo,as marcas, as empresas fornecedorase o
nomedo representantelegal são os constantesna propostade preços.
3.2 - Durante a vigência desta Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis,exceto nas
hipóteses,devidamentecomprovadas,de ocorrênciade situaçãoprevista na alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei Federal
nO8.666/93.

4.1 - O Sistema de Registro de Preços não gera obrigatoriedade de contratação. Havendo interesse do ÓRGÃO
GERENCIADORem contratarserviçosou produtos para cada fornecimento,nos termos do art. 62, §40 da lei Federal nO

8.666/93,a Administração Municipal substituirá o termo de contrato pela nota de empenho, vinculada à proposta da
DETENTORADOSISTEMADEREGISTRODEPREÇOS,persistindo o prazo de garantia ofertado;

4.1.1 - As entregas dos medicamentos deverão ser efetuadas diretamente na Central de Abastecimento
Farmacêutico - CAF, localizada na Avenida José de Almeida Carvalho, nO1030, telefone: (15) 3271-7521 e 3272-4432,
nestaCidadede Itapetininga,de acordocom as necessidadesda SecretariaMunicipalde Saúde,após a prévia autorização
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requisitóriapor escrito e com o "autorizo"da SecretáriaMunicipalcorrelata ou responsável indicadopara este fim, devendo

a entregaser efetuadaem até 10 (dez) dias corridos contadosa partir do recebimentodo empenho,comos medicamentos

em ótimascondiçõespara utilizaçãoe em condiçõesadequadasde transporte;
4.1.1.1 - O prazo de vigência do Registrode Preçosserá de 12 (doze) meses, contadosa partir da data

da sua assinatura.
4.1.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o ÓRGÃO GERENCIADOR não será

obrigadoa finnar as aquisiçõesque deles poderãoadvir, facultando-sea realizaçãode licitaçãoespecíficapara a aquisição
pretendida,sendo asseguradoao beneficiáriodo registropreferênciade fornecimentoem igualdadede condições.
4.2 - A quantidade dos medicamentos a serem entregues será definida pela Secretaria Gestora, quando da sua
programação/necessidade,junto à DETENTORADO SISTEMA DE REGISTRODE PREÇOS, os quais serão recebidos
pelo responsável indicado para este fim, a fim de vistoria-los, verificando se os mesmos atendem a todas as condições
especificadasno Anexo I do Edital.
4.3 - Constatada qualquer irregularidade na entrega dos medicamentos, a DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOSobrigar-se-áa trocá-los imediatamente,sob penade sujeitar-seà aplicaçãodas multasou rescisãodo Registrode
Preçosnos termos legais.

4.4 - O ÓRGÃOGERENCIADORrejeitará,no todo ou em parte, o produtoque estiverem desacordocom o Edital, comeste
instrumentode registrode preçosou comsua proposta.

4.5 - A DETENTORADA ATA DE REGISTRODEPREÇOSse comprometea entregaros medicamentoscomprioridadede
atendimentotendoem vistao interessepúblico.

4.6 - O controle de qualidade será realizado de acordo com a variedade, peso, e demais característicasdo medicamento,
sendo que em caso de não corresponder às exigências mencionadas, o medicamento será devolvido, ficando a
DETENTORAsujeita a substituí-loimediatamente, independentementeda aplicaçãodas penalidadescabíveis.
4.7 - Poderão ser realizadas análises específicas em laboratório oficial ou particular para verificação da qualidade dos
remédios e as despesas correrão por conta da DETENTORADA ATA DE REGISTRODE PREÇOS, conformeart. 75 da
Lei Federalna8.666/93.

4.8 - Os medicamentos que serão entregues pela DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS deverão ser
idênticos às especificações contidas no Edital e em sua proposta. Caso o produto não corresponda às especificações
exigidas,será rejeitadoe poderá ser admitida uma substituição,desde que os 10 (dez) dias corridos, contadosa partir do
recebimento da Nota de Empenho, não se tenham esgotado, e a DETENTORADA ATA DE REGISTRODE PREÇOS
possafornecer, frise-se, dentrodo restantedo prazo.Nestahipótesede substituição,casoseja realizadadentrodo prazode
entrega inicial ainda não esgotado, não será aplicada a penalidade; se realizada depois de finalizado aquele prazo, o
produtopoderáser aceito, entretanto,será apuradaa aplicaçãodas multascabíveis.
4.9 - A cada solicitação, a DETENTORAdeverá entregar na Secretariade Saúde, juntamente com a Nota Fiscal, o recibo
de entregaassinadopelo gestor responsávelindicado pela Secretaria, na data limite para a entregados medicamentos.
4.10 - Eventuaisatrasos na entregados medicamentosdeverãoser justificadospor escrito pela DETENTORADA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS cabendo à Administração avaliar as razões extemadas por ela, sob pena de aplicação das
penalidadesprevistasno Edital.

4.11 - Deverãoser observadastodas as condiçõese exigênciasconstantesno Anexo I do Edital.
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4.12 - Os medicamentosdeverãoestar em conformidadecom a Lei n° 8.078,de 11 de setembrode 1990,Quedispõe sobre
o código Queestabeleceas normasde proteçãoe defesa do consumidor,de ordem pública e interessesocial, nos termos
dos art. 5°, incisoXXXII, 170, incisoV, da ConstituiçãoFederale art. 48 de suas DisposiçõesTransitórias

5.1 - O fornecimento dos medicamentos será efetuado havendo interesse do ÓRGÃO GERENCIADOR, e mediante a
emissãoda respectivaNota de Empenho.
5.2 - Os medicamentosdeverão ser entreguesde acordo com a Ordem de Fornecimento,expedida pelo Departamentode
Contabilidade,e com a programaçãoda Secretaria Gestora, na Qualdeverá constar Quantidade,local e horário definidos
pelo Gestor.
5.3 - Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua DETENTORA fica obrigada a fomecer os

medicamentos ofertados nas Quantidades indicadas pela Secretaria Municipal de Saúde, em cada "Ordem de
Fornecimento".

5.4 - O ÓRGÃO GERENCIADORnão está obrigadoa adquirir uma Quantidademinima dos medicamentos,ficando a seu
exclusivocritérioa definiçãoda Quantidadee domomentode aquisição;

5.4.1 - Os quantitativos totais expressos no Anexo I - Especificações Técnicas do respectivo Edital são
estimativose representamas previsõesda SecretariaMunicipalde Saúdepara as comprasdurante o períodode 12 (doze)
meses.

5.5 - A existência do preço registrado não obriga o ÓRGÃO GERENCIADORa firmar as contrataçõesQuedele poderão

advir, facultada a utilizaçãode outros meios, respeitadaa legislaçãovigente, sendo asseguradoà DETENTORADA ATA
DEREGISTRODEPREÇOSpreferênciaem igualdadede condições.
5.6 - Os medicamentos serão rejeitados na hipótese de os mesmos não corresponderemàs especificaçõesda Ata de
Registro de Preços, devendo ser substituídos imediatamente após a notificação,DETENTORADA ATA DE REGISTRO
DEPREÇOS.

5.7 - Constituemmotivos para o cancelamentoda Ata de Registro de Preçosas situações referidas nos artigos 77 e 78 da
Lei FederalnO8.666, de 21 de junho de 1993e artigos 16a 20 do DecretoMunicipaln° 1.050de 04 de junho de 2013.
5.8 - Os preços registrados obrigam os proponentes e poderão, justificadamente, ser objeto de reequilíbrio econômico
financeiro,paramenosou paramais.

5.9 - Independentementede solicitaçãoda DETENTORA,a Administraçãopoderá convoca-Ia,após a assinaturado Termo
de Ata de Registro de Preços, para negociar a redução dos preços visando manter o mesmo objeto contratado nas
Qualidadese especificaçõesindicadasna proposta,em virtudeda reduçãodos preçosde mercado.
5.10 - A DETENTORApoderá ter ainda, a Ata de Registrode Preços cancelada,desonerando-sede compromissoajustado
Quando,a critérioda Administração,comprovaro desequilíbrioeconômico-financeiro;

5.10.1 - A comprovaçãodeverá ser feita acompanhadade documentos,tais como: lista de preços de fabricantes,
notasfiscais de aquisiçãode matérias-primas,serviçose outros insumos,de transportede mercadoriasalusivasà época da
elaboraçãoda propostae do momentodo pedido de desoneraçãodo compromisso;
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5.10.2 - Reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, a Administração poderá cancelar formalmente o

registroem relaçãoao item;
5.10.3 - A Administração, simuttaneamenteou após a desoneração, poderá promover licitação específica para o

item, bem como se utilizar de outros meios,a fim demanter os preços de acordo com os praticadosno mercado.

6.1 - O objeto da presenteAta de Registrode Preçosserá recebido:
6.1.1 - Provisoriamente,para efeito de posteriorverificaçãode sua conformidadecom a especificação;
6.1.2 - Definitivamente, após a verificação da qualidade dos mesmos, em consonância com as especificações

técnicas e propostada DETENTORA, consequenteaceitação.
6.2 - Será rejeitado no recebimento,o medicamentofomecido com especificaçõesdiferentesdas constantes no ANEXO I do
Edital e da marca/procedência informadas em sua PROPOSTA, devendo a sua substituição ocorrer na forma e prazo
definidos no item5.6 da CláusulaQuintadeste Termo de Registrode Preços.
6.3 - Constatadasirregularidadesno objeto contratual, a DETENTORA poderá:

a) se disser respeito à especificação, ou por quaisquer dos motivos elencados na cláusula anterior, rejeitá-lo no
todo ou em parte, determinandosua substituiçãoou rescindindoa contratação,sem prejuízo das penalidadescabíveis;

a.1) na hipótese de substituição, a DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS deverá fazê-Ia
em conformidadecom a indicaçãoda SecretariaGestora, imediatamente a partir do recebimentoda notificação por escrito,
mantido o preço inicialmentecontratado;

b) se disser respeito à diferençade quantidade,determinar sua complementaçãoou rescindir a contratação,sem
prejuízodas penalidadescabíveis;

b.1) na hipótese de complementação, a DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS deverá
fazê-Ia em conformidade com a indicação do ÓRGÃO GERENCIADOR, imediatamente a partir do recebimento da
notificaçãopor escrito,mantido o preço inicialmentecontratado.

7.1 - São responsabilidadesda DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
7.1.1 - Havendo a necessidade da contratação, o cumprimento dos prazos de entrega, nas datas, condições e

locais definidos;

7.1.2 - Durantetoda vigência deste termo da ata, ser a responsávelpela qualidade dosmedicamentosentregues;
7.1.3 - O fiel cumprimentode todas as cláusulase condiçõesestabelecidasno presente termo;
7.1.4 - Manter as condiçõesde habilitação;
7.1.5 - A DETENTORA é responsável pelos encargos trabalhistas previdenciários,fiscais e comerciais resultantes

da execuçãodesteTermo de Registrode Preços.
7.2 - São responsabilidadesdo ÓRGÃO GERENCIADOR:

7.2.1 - Manter o equilíbrioeconômico-financeirodo Termo de Ata de Registrode Preços,quando requerido;
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7.2.2 - Pagar à DETENTORADA ATA DE REGISTRODE PREÇOSos valores devidos, nas datas avençadas,
pautando-seno competenteinstrumentode contrato,sem prejuízodas disposiçõescontidasno respectivoEdital;

7.2.3 - O fiel cumprimentode todas as cláusulas e condições estabelecidasno presente termo e no respectivo

Edital.

8.1 - Pela inexecução total ou parcial das condições fixadas neste Termo de Registro de Preços, o ÓRGÃO

GERENCIADOR poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS as
seguintessanções:

8.1.1 - Advertência;
8.1.2 - Multa indenizatóriapecuniáriade até 20% (vintepor cento) sobre o valor da obrigaçãonão cumprida;
8.1.3 - Suspensãotemporária de participaçãoem licitação e impedimentode contratar com a Administração,por

prazonão superiora 02 (dois)anos;
8.1.4 - Declaraçãode inidoneidadepara licitar ou contratarcom a AdministraçãoPúblicaenquanto perduraremos

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, que será concedida sempre que a DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ressarcir a
Administraçãopelos prejuízos resultantese depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem 8.1.3
desta Cláusula;

8.1.5 - As sanções previstas acima poderão ser aplicadas cumulativamente, facultada a defesa prévia do
interessado,no respectivoprocesso,nos seguintesprazos:

8.1.5.1 - Nas sanções estabelecidasno item 8.1, subitens8.1.1,8.1.2 e 8.1.3, prazo de 05 (cinco) dias
úteisda intimaçãoda DETENTORADA ATA DEREGISTRODEPREÇOS;

8.1.5.2 - Na sançãoestabelecidano item 8.1, subitem8.1.4, prazode 10 (dez) dias da aberturade vista,
podendoser requeridaa reabilitação02 (dois) anosapós a aplicaçãoda pena.
8.2 - O atraso injustificadoda entrega dos medicamentos,sem prejuízo do disposto no parágrafo primeiro do artigo 86 da
Lei Federal nO8.666/93, sujeitará a DETENTORADA ATA DE REGISTRODE PREÇOS à multa de mora calculada na
proporçãode 1,00% (um por cento) ao dia, sobre o valor da obrigação não cumprida, limitado ao percentualdo item 8.1.2
da CláusulaOitava.
8.3 - Tudo o que for fornecido incorretamentee, portanto não aceito, deverá ser substituído por outro, na especificação
correta,no prazoprevistona CláusulaSextadesteTermo de Registrode Preços;

8.3.1 - A não ocorrência de substituiçãono prazo definido, ensejará na aplicação das sanções previstas nesta
Cláusula.
8.4 - O valor da multa será automaticamentedescontadode pagamentoa que a DETENTORADA ATA DE REGISTRODE
PREÇOStenhadireito, origináriode fornecimentoanteriorou futuro;

8.4.1 - Não havendopossibilidadedessa formade compensação,o valor da multa atualizadodeverá ser pago pelo
inadimplentemedianteemissãode boleto bancáriopela Secretariade Administraçãoe Finanças,na condição"à vista";

8.4.2 - Na ocorrênciado não pagamento,o valor será cobradojudicialmente.
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9.1 - A manutençãodo equilíbrioeconômico-financeiroinicial do Termo de Ata de Registrode Preçospoderáser solicitada

pelas partes, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis,
retardadoresou impeditivosda execuçãodo ajustadoou ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do principe,
configurandoálea econômicaextraordináriae extracontratual,ficando a cargo da interessadaa apresentaçãode todo tipo
de provada ocorrência,semo queo pedidonão será aceito.
9.2 - Casoo pagamentoda parcelanão seja efetuadono vencimentopelafalta do documentoquedeveriater sido fomecido
pela DETENTORADA ATA DE REGISTRODE PREÇOSe isso motivar o bloqueio na entrega dos medicamentos,esta
incorreránas penalidadesprevistasna CláusulaOitava,e não será pagaa atualizaçãode valor a que se refereo item 10.4

da CláusulaDécima,ambasdesteTermode Registrode Preços.
9.3 - Paraque os preçosestejamsempreatualizadose visando todo processamentonecessário,a DETENTORADA ATA
DE REGISTRODE PREÇOS se obriga a fornecer, a cada ocorrência de majoraçãoou reducão, cópia do documento
correspondentea ser utilizadono realinhamentodos preços. Portanto,é de responsabilidade exclusiva da DETENTORA
DA ATA DEREGISTRODEPREÇOS,o fornecimento dos documentos comprobatórios dessas ocorrências;

9.3.1 - Os preços atualizados somente poderão ser praticados após a efetiva assinatura do termo aditivo e
modificativopelaspartes;

9.3.2 - Os medicamentosdeverão ser entreguespelo preço efetivamentepactuado.No caso de a DETENTORA
DA ATA DE REGISTRODE PREÇOSsolicitar o equilíbrioeconômico-financeirodo Termo de Ata de Registrode Preços

sobre parcelas já entregues, o mesmo não será concedido, sendo que o termo aditivo somente terá efeitos a partir de
constataçãodo desequilíbrioe da assinaturado TermoAditivopor ambasas partes;

9.3.3 - O bloqueio no fornecimento por esta razão sujeitará a DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOSàs sançõesprevistasnesteTermode Registrode Preçose no respectivoEdital.
9.4 - A obrigatoriedadeda DETENTORADA ATA DE REGISTRODE PREÇOSem fomecer documentosque permitirão
variação dos preços contratadosvalerá para todo o exercício de 2017, mesmo para periodos que possam não haver
aquisiçãode medicamentos.

10.1- O pagamentoserá realizadono prazo de até 30 dias (trinta) dias corridos, contadosda data de entregaefetivada
respectivanota fiscal eletrônica(vide item 10.1.1)acompanhadados respectivosRECIBOSDE ENTREGAe das certidões
de regularidadeperante o INSS, FGTS e com a JUSTiÇA DO TRABALHO, sendo que os recursos financeiros serão
atendidos pela dotação orçamentáriavigente no orçamentodo ÓRGÃO GERENCIADORpara o exercíciode 2017 e as
despesasdecorrentespara o próximoexercício correrãopor conta da dotaçãoorçamentáriaprevistana lei de orçamento,
bemcomono que for necessáriopara suportareste Termode Ata de Registrode Preçose no que couberart. 70, § 20, item
III ou conformeprevistoart. 65, § 80 da Lei FederalnO8.666/93e posterioresalterações,verificadaa sua disponibilidadena

ocasiãode cadapedidode compra;
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10.1.1 - A nota fiscal eletrônica, na prestação de serviços, fica condicionada à legislação local do emitente, e

referente à venda é obrigatória a emissão da nota fiscal eletrônica.
10.2 - O ÓRGÃO GERENCIADOR não efetuará pagamento através de cobrança bancária; os pagamentos serão efetuados
nas modalidades "ordem de pagamento bancária", "correios" ou "duplicata em carteira", devendo a DETENTORA indicar o

número de sua conta corrente, agência e banco correspondente.
10.3 - A DETENTORA DA ATA indica para efeito de pagamento, os seguintes dados:
a) Numero da conta corrente: 2014-1
b) Agência: 5115-2
c) Banco do Brasil

10.4 - Em eventuais atrasos no pagamento, quando por culpa exclusiva do ÓRGÃO GERENCIADOR, o valor devido será
atualizado da data do vencimento à do efetivo pagamentopela variação percentual do IPCA Esp. IBGE - índicede Preços
ao ConsumidorAmplo Especial- InstitutoBrasileiro de Geografiae Estatística,ou outro índice que venha substituí-lo.
10.5 - Por se tratar de fornecimento parcelado e para atendimento de exigências legais,a DETENTORADA ATA se obriga,
a cada recebimento de valor, fornecer ao Departamento de Orçamento e Finanças da Prefeitura Municipal de Itapetininga,
original ou cópia autenticada por cartório competente, das CERTIDÕESde regularidade com a Seguridade Social (INSS), o
FGTS e Justiça do Trabalho, atualizadas;

10.5.1 - A ausência desses documentos atualizados implicará na suspensão dos pagamentos decorrentes do
fornecimento, até que seja restaurada a situação de normalidadeexistente na data de encerramento do certame;

10.5.2 - Na ocorrência do bloqueio, e consequente atraso no(s) pagamento(s), não haverá quaisquer atualizações
do valor devido; e no caso de bloqueio no fornecimento incorrerá a DETENTORADA ATA nas sanções cabíveís.
10.6 - Não haverá reajuste em período inferior a 12 (doze) meses.
10.7 - Para fins de pagamento, a DETENTORA deverá observar as disposiçõesdo art. 430 do Código Tributário Municipal.

11.1 - O gerenciamento deste instrumento caberá às servidoras: TATIANA LEME DE ARAÚJO - Coordenadora da
Assistência Farmacêutica, e GRAZIELLE SILVA MAFEI - Fannacêutica, no seu aspecto operacional e legal, podendo
uma agir de forma independente na ausência ou impedimento da outra, sendo que eventual alteração das funcionárias
gestoras constantes nesta cláusula, ocorrerá por simples comunicação à DETENTORA DA ATA, cuja via original ficará
arquivada nos autos do processo licitatóriopertinente.

12.1 - O extrato da presente Ata de Registro de Preço será publicado em Imprensa Oficial, conforme o disposto no art. 61,
parágrafo único, da Lei Federal nO8.666/1993.

13.1 - Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes na Lei nO10.520 de 17 de julho de 2002, na Lei
Federal nO8.666 de 21 de junho de 1993, no Decreto Municipal nO1.006 de 29 de janeiro de 2013, no Decreto ~_~

1.050 de 04 de junho de 2il13 e demais normas regulamentaresaplicávels à espécie. .~ ~~
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPETININGA
____ ESTADO DE SÃO PAULO _

14.1 - O foro para dirimir questões relativas a presenteAta de Registro de Preços será o Foro da Comarca de Itapetininga,

Estadode São Paulo.
Assim, justas e acordadas,as partes assinamo presente instrumentoem 02 (duas) vias originais de igual teor.

Itapetininga,16 demarço de 2017

.GtO~~roYSOUSA
SECRET ---=:-::-M-UNICIAL DÊ ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

Decreto nO1571 de 02 de janeiro de 2017

TESTEMUNHAS:

1:-----=;:~~\}-=-=-~~_
NOME: Ttltlana teme dI! Araujo

CPr H4.0tl7.'iOS.30RG: RGH.409.24~.!l
I'&rmllcêutlca
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPETININGA
____ ESTADO DE SÃO PAULO _

DETENTORA: CRISTÁLlA PRODUTOSQUíMICOSFARMACÊUTICOSLTDA

ATA DEREGISTRODE PREÇOSN° 08/2017
PREGÃOPRESENCIALN° 201/2016
PROCESSON°292/2016

OBJETO: AQUISiÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDIMENTO DOS PACIENTES DA REDE BÁSICA
MUNICIPAL DE SAÚDE CONSTANTES OU NÃO DA LISTA RENAME RELAÇÃO NACIONAL DE
MEDICAMENTOS ESSENCIAIS POR 12 MESES - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE (SISTEMA DE
REGISTRODE PREÇOS).

ADVOGADOS: ProcuradoresMunicipais

Na qualidade de Órgão Gerenciador e Detentora, respectivamente,do Termo acima identificado, e, cientes do
seu encaminhamentoao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de instruçãoe julgamento, damo-nos
por CIENTESe NOTIFICADOSpara acompanhar todos os atos da tramitação processual,até julgamento final e
sua publicação e, se for o caso e de nosso interesse, para, nos prazos e nas formas legais e regimentais,
exercer o direito da defesa, interpor recursose o mais que couber.
Outrossim, declaramos estar cientes, doravante, de que todos os despachos e decisões que vierem a ser
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder
Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de conformidade com o artigo 90 da Lei
Complementar n° 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos
processuais.

Itapetininga,16 de março de 2017

Assinatura: C <' ~ ~

ÓRGÃOGERENCIADOR~U ~ .ETíNiNGA
Nome e Cargo: JOÃO Luís DESOUSA- SECRETÁRIODE ADMINISTRAÇÃOE FINANÇAS
E-mail institucional:administracao@itapetininga.sp.gov.br
E-mail pessoal:jls.itaservice@gmail.com

ASSINATU....·.~ --~ ...
DETEN~~~RO T í S FARMACÊUTICOSLTDA
Nome e Cargo: R GÉRIOCARV O PEREZ- PROCURADOR
E-mail institucional:licitacao@cristalia.com.br
E-mail pessoal:hos13310@cristaliafv.com.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPETININGA
____ ESTADO DE SÃO PAULO _

CADASTRO DOS RESPONSÁVEIS:
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNiCíPIO DE ITAPETININGA
DETENTORA: CRISTÁLlA PRODUTOS QUíMICOS FARMACÊUTICOS LTDA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 08/2017
PREGÃO PRESENCIAL N° 201/2016
PROCESSO N° 292/2016

OBJETO: AQUISiÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDIMENTO DOS PACIENTES DA REDE BÁSICA
MUNICIPAL DE SAÚDE CONSTANTES OU NÃO DA LISTA RENAME RELAÇÃO NACIONAL DE
MEDICAMENTOS ESSENCIAIS POR 12 MESES - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE (SISTEMA DE
REGISTRO DE PREÇOS).

CADASTRO DO RESPONSÁVEL QUE ASSINOU O CONTRATO:
Nome: JOAO LUIS DE SOUSA
Cargo: Secretário Municipal de Administração e Finanças
RG nO:14.865.166-5 SSP/SP
CPF nO:038.091.198-14
Endereço: Rua Prof. Francisco Válio, nO1926, Centro, Itapetininga/SP
Telefone: (015) 3376-9602
E-mail institucional: administracao(á)ita!;1etininga.s!;1.gov.br
E-mail pessoal: jls.itaservice@gmail,com

Responsável pelo atendimento a requisição de documentos do TCESP:
Nome: CHRISTIANE MERIGHI
Cargo: Secretária Municipal de Saúde
Endereço do Setor: Praça dos Três Poderes, n° 1.000, Jardim Marabá, ItapetiningalSP
Telefone: (015) 3376-9620 / 3376-9648 / 3376-9643
E-mail: gabinete.saudeitapetininga@gmail.com

Itapetininga, 16 de março de 2017.

c~~
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

Decreto nO1571 de 02 de janeiro de 2017

~~.
SECRETÁRIA M~~~~~~ISAÚDE

-r=::»
~ /'

-~-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPETININGA
____ ESTADO DE SÃO PAULO _

ÓRGÃOGERENCIADOR:MUNiCíPIODE ITAPETININGA
CNPJ N°: 46.634.291/0001-70
DETENTORA: CRISTÁLlA PRODUTOSQUíMICOSFARMACÊUTICOSLTDA
CNPJ N°: 44.734.671/0001-51

ATA DE REGISTRODE PREÇOSN° 08/2017
PREGÃO PRESENCIALN° 201/2016
PROCESSON°292/2016

DATA DEASSINATURA: 16/03/2017

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses

OBJETO: AQUISiÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDIMENTO DOS PACIENTES DA REDE BÁSICA
MUNICIPAL DE SAÚDE CONSTANTES OU NÃO DA LISTA RENAME RELAÇÃO NACIONAL DE
MEDICAMENTOS ESSENCIAIS POR 12 MESES - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE (SISTEMA DE
REGISTRODE PREÇOS).

Declaro, na qualidade de responsável pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que os demais
documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no respectivo processo administrativo
arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando
requisitados.

Itapetininga,16 de março de 2017

~:_--::=-=L~---.-._c:==?~ ~. :::::,
JOÃO uns DESOUSA

SECRETÁRIOMUNICIPAL DEADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
Decreto n° 1571 de 02 de janeiro de 2017

E-mail institucional:administracao@itapetininga.sp.gov.br
E-mail pessoal:jls.itaservice@gmail.com
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